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CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 130453/2020,
R E S O L V E:
I - SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias 
do Promotor de Justiça ROBERTO JOAQUIM DA SILVA FILHO, esta-
belecidas pela PORTARIA n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 
06/01 a 04/02/2021, para gozo oportuno.
II - SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 2º período de férias 
do Promotor de Justiça ROBERTO JOAQUIM DA SILVA FILHO, esta-
belecidas pela PORTARIA n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 
06/02 a 07/03/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 26 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA N.º 0138/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 130475/2020,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Procurador 
de Justiça WALDIR MACIEIRA DA COSTA FILHO, estabelecidas pela PORTARIA 
n.º 3.563/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/01/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 26 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA N.º 0139/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 130528/2020,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Promotor de 
Justiça DOMINGOS SÁVIO ALVES DE CAMPOS, estabelecidas pela PORTARIA n.º 
3.562/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/01/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 26 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

Protocolo: 649163
PORTARIA N.º 0140/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 
06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 100045/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias do Procura-
dor de Justiça MÁRIO NONATO FALANGOLA, estabelecidas pela PORTARIA n.º 
3.563/2020-MP/PGJ, no período de 01 a 30/01/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 26 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA N.º 0141/2021-MP/SUB-JI
O SUBPROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTI-
TUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO a autonomia administrativa do Ministério Público, assegu-
rada pela Constituição Federal, em seu art. 127, § 2º;
CONSIDERANDO a competência administrativa do Procurador-Geral de 
Justiça, estabelecida no art. 18, inciso V, da Lei Complementar n.º 057, de 

06 de julho de 2006 (Lei Orgânica do Ministério Público do Estado do Pará);
CONSIDERANDO a necessidade de assegurar a continuidade dos serviços 
no Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO os termos do requerimento protocolizado no “GEDOC” 
sob o n.º 100065/2021,
R E S O L V E:
SUSPENDER, por necessidade de serviço, o 1º período de férias da Pro-
motora de Justiça MARIA DE NAZARÉ DOS SANTOS CORRÊA, estabe-
lecidas pela PORTARIA n.º 3.562/2020-MP/PGJ, no período de 07/01 a 
05/02/2021, para gozo oportuno.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 26 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional

Protocolo: 649165

OUTRAS MATÉRIAS
.

PORTARIA N.º 0938/2021-MP/PGJ
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, usando de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso V, da Lei Orgânica do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob os nºs 
4637/2021, 4814/2021, 4815/2021, 4816/2021, 4817/2021;
R E S O L V E:
REVOGAR, as delegações declinadas ao Promotor de Justiça ALEXANDRE BA-
TISTA DOS SANTOS COUTO NETO, contidas nas PORTARIAs nºs 938/2019-
MP/PGJ (SIMP: 000018-144/2019), 4292/2019-MP/PGJ (SIMP: 000004-
144/2019), 936/2019-MP/PGJ (SIMP: 000029-144/2019), 408/2019-MP/PGJ 
(SIMP: 047739-003/2017), 5347/2018-MP/PGJ (SIMP: 000042-144/2021).
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA.
Belém, 26 de Abril de 2021.
CESAR BECHARA NADER MATTAR JUNIOR
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

Protocolo: 649177
ATO N.º 81/2021
O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando os termos do expediente protocolizado 
sob o n.º 4422/2021, em 5/4/2021,
R E S O L V E:
ACATAR o pedido de RENÚNCIA formulado pelo Procurador de Justiça ANTO-
NIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA, do cargo de Ouvidor-Geral do Ministé-
rio Público do Estado do Pará, nomeado por meio de Ato nº 102/2020, datado 
de 4/8/2020, publicado no D.O.E. de 5/8/2020, a partir de 6/4/2021.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DO PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA
Belém, 9 de abril de 2021.
GILBERTO VALENTE MARTINS
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 649194
PORTARIA N.º 0044/2021-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO as férias dos promotores de justiça Luiz Alberto Almeida 
Presotto e Thais Rodrigues Cruz Tomaz;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos ser-
viços ministeriais no âmbito do 2º cargo das promotorias de justiça de 
Tucuruí e do cargo da promotoria de justiça de Goianésia do Pará;
CONSIDERANDO os termos dos expedientes protocolizados sob nº 4182 e 
4183/2021;
R E S O L V E:
I - DESIGNAR o promotor de justiça FRANCISCO CHARLES PACHECO TEIXEI-
RA para exercer nas promotorias de justiça de Tucuruí, as atribuições do 2º 
cargo, no período de 15/3 a 13/5/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
II - DESIGNAR o promotor de justiça CARLOS ALBERTO FONSECA LOPES para 
exercer as atribuições do cargo da promotoria de justiça de Goianésia do Pará, 
no período de 19/3 a 17/4/2021, sem prejuízo das demais atribuições.
PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INSTITUCIONAL.
Belém, 14 de Abril de 2021.
ANTONIO EDUARDO BARLETA DE ALMEIDA
Subprocurador-Geral de Justiça, para a Área Jurídico-Institucional
PORTARIA N.º 0045/2021-MP/SUB-JI
A SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA, PARA A ÁREA JURÍDICO-INS-
TITUCIONAL, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela PORTA-
RIA n.º 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
CONSIDERANDO o disposto no art. 18, inciso IX, alínea f, da Lei Orgânica 
do Ministério Público do Estado do Pará, nº 057, de 06 de julho de 2006;
CONSIDERANDO a licença da promotora de justiça Lorena Moura Barbosa de Miranda;
CONSIDERANDO a necessidade de garantir a eficaz continuidade dos serviços 
ministeriais no âmbito do 2º cargo das promotorias de justiça de Marabá;
CONSIDERANDO os termos do expediente protocolizado sob nº 4302/2021;
R E S O L V E:
DESIGNAR os promotores de justiça abaixo nominados para, sem prejuízo 
das demais atribuições, exercerem nas promotorias de justiça de Marabá, 


